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VEREINBARUNG ZUR ZUSAMMENARBEIT/ 
ACORDO DE COOPERAÇÃO 

HOCHSCHULE FOR ANGEWANDTE WISSENSCHAFTEN WÜRZBURG- 
SCHVVEINFURT, Deutschland / 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO, Brasilien 

ZWISCHEN DER 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO 
SANTO, Av. Fernando Ferrai, 514, CEP 29075-
910, Vitória, Espirito Santo, Brasilien, vertreten 
durch ihren Rektor, Prof. Dr. REINALDO 
CENTOCUCATTE, 

ina Folgenden "UFES" genannt, 

UND DER 

HOCHSCHULE FOR ANGLWANDTE 
WISSENSCHAFTEN 	WURZBURG- 
SCHWE1NFURT, Miinzatralla 12, D-97070 
Wibaburg, Deutschland, vertreten durch ihren 
Prásident, Prof. Dr. Robert Grebner, tu Folgenden 
"FHWS" genannt. 

Motiviert durch den Wunsch, die 
Zusammenarbeit zwischen den Ltindem 
Deutschland und Brasilien zu stairken und 
dem Ziel, 

gemeinsame Arbeiten in den jeweiligen 
Wissenschaftsbereichen zu entwickeln und 
die 	allgemeincn 	Repelia 	dieser 
Zusammenarbek zu definieren, 

wird diese Kooperationsvereinbaning flar emn 
akademisches 	und 	wissenschafiliches 
Kooperationsprogramm zum Voltei] beider 
Universiffiten (Parineruniversithen) abgeschlossen. 

&tilai Ziel 

ENTRE 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO 
SANTO, Av. Fernando Ferrai, 514, CEP 29075-
910, Vitória, Espirito Santo, Brasil, representada 
pelo seu Reitor, Prof.  Dr, REINALDO 
CENTOCUCATIE, 

doravante designada por "UFES", 

E 

HOCHSCHULE FÜR ANGEWANDTE 
WISSENSCHAFTEN 	WIEZBURG- 
SCHWEINFURT, situada na Münzstrafie 12, D-
97070 WOrzburg, Alemanha, representada por seu 
Presidente Prof.  Dr. Robert Grebner doravante 
designada por "FHWS". 

Motivados pelo desejo conjunto de 
fortalecer a cooperação entre os dois países: 
Alemanha e Brasil, 

desejando desenvolver uma cooperação em 
suas respectivas áreas cientificas e definir as 
regras gerais desta coopernfto, 

concluem o presente acordo de cooperação visando 
um programa acadêmico e cientifico de colaboração 
nas áreas de interesse e em beneficio de ambas as 
instituições (instituições parceiras). 

Artigo!: Objeto 
Das Hauptziel dieser Vereinbarung ist es, die 
allgemeinen Bedingungen RE eine technisch- 
wissenschaftliche 	und 	pádagogische 
Zusammenarbeit zwischen der UFES und der FHWS 
zu definieren, um den akademischen und 
wissenschaftliehen Austausch, die Forschung und 
den Wissenstransfer au erleichtem. 

O principal objetivo deste acordo é definir as 
condições gerais de uma cooperação técnico-
cientifica e pedagógica entre a UFES e a FHWS, de 
forma a facilitar os intercâmbios acadêmicos e 

/ Mentirmos, a pesquisa e a transferência de 
conhecimento. 
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Anho{ 2: Modalithen der Zusammenarbeit 
Artikel 2.1: 

Um das Ziel von Artikel I zu erreichen, werden 
folgende MalInahmen von der 1.TES und der FIIWS 
gefôrdert 

I. Einladungen 	an 	Vertreter 	der 
Partneruniversittlt, um bei Tagungen, 
Konferenzen, zeitlich begrenzten Kursen und 
Treffen teilzunehmen und sich über den 
Fortschritt der Forschwigen auszutauschen. 
Fórderung von institutionellem Austausch, 
initheil roa den Mitgliedem der Partner-
instautionen zur Teihiahme am Untenicht, an 
Forschung und berutlieher Fortbildung. 
Enderung des Austauschs vou relevanten 
Infommtionen bezüglich des Fortschritts in 
den Bereichen Bildung, Weiterbildung von 
Studierenden und ForscherInnen. 
Zusammenarbeit bei Forsehungsprogrammen 
in Bereichen von gemeinsamem Interesse, 
welche dm Bedürfnissen in industriellen 
Bereichen und Dienstleistungen angepasst 
sind. 
Beantragung gemeinsamer bilateraler und 
multilateraler Projekte. 
Fórderung des Austauschs von Studierenden 
(auf Bachelor, Mester, DoMorats und Post-
Doo Niveau) und von Mitarheitern zur 
Absolvierung 	von Lehrver nstaltungen, 
Durchthltrung von Forschungsarbeiten, 
Teilnalime 	in 	Sommereed interkursen, 
technische 	Ausbildung, 	technische 
Zusammenarbeit und Habilitation. 
Betreuung 	von 	Studierenden 	im 
Zusammenhang mil 	Pro ektarbeiten, 
Bachelorarbeiten, 	Diplomarbeiten, 
Dissertationen und Post-Doc Pro ekten, auch 
im Hinblick auf die Eitui htung von 
gemeinsamen Studiengtingen und die 
gemeinsame 	Betreuung 	von 
wissenschafffichen Arbeiten 
Teilnalime an anderen Fomien der 
universitáren Zusammenarbeit, die separat zu 
verhandeln sind. 

Artigo 2: Modalidades de Cooperação 
Artigo 2.1: 

Para atingir o objeto do Artigo Primeiro, a UFES e a 
FHWS promoverão as seguintes ações: 

I. Convidar representantes da Universidade 
Parceira para participar em simpósios, 
conferências, cursos de duração limitada e 
encontros, para discussões sobre o 
desenvolvimento das pesquisas. 
Promover intercâmbio institucional, por 
meio de convite a membros das instituições 
parceiras para participar em atividades de 
ensino, de pesquisa e de desenvolvimento 
profissional. 
Promover intercâmbio de informações 
relevantes pertinentes ao desenvolvimento 
nas áreas de ensino, de aperfeiçoamento de 
estudantes e investigadores/investigadoras. 
Cooperar em programas de pesquisa em 
áreas cl t interesse comum que correspondam 
ás necessidades dos setores industriais e de 
serviços. 
Desenvolvimento, em conjunto, de projetos 
bilaterais e multilaterais. 
Promover o intercâmbio de estudantes (nos 
níveis de graduação, mestrado, doutorado e 
pôs-doutorado) e servidores, para realizar 
estudos, pesquisas, participação em cursos 
de verão/inverno, capacitaçâo técnica, 
cooperação técnica e Livre-docência. 
Supervisão e acompanhamento de 
estudantes em projetos, monografias, 
dissertações, teses e projetos de pós-
doutorado, considerando também o 
estabelecimento de cursos conjuntos de 
dupla diplomação e supervisão conjunta em 
regime de co-tutela de trabalhos científicos. 

8 Participar em outras formas de mineração 
universitária que deverão ser acordadas 
separadamente. 
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Artikel 2-2: 
Artigo 22: 

Die Details der beabsichtigten Zusammenarheit in 
jeglichem Programm wird zwischen beiden 
Partnerinstitutionen abgestimmt Die Programme 
dtlrfen nicht durchgeftlfrit werden, solange sie nicht 
von den jeweiligen Reprásentanten der Institutionen 
und/oder von dem Parnersehaft Koordinator, 
sehriftlich bestatigi wurden. Alie für die 
Durchfilbrung und far dic ftleftlichkeiten der 
Ausfiihrung notivendigen finanziellen M ittel sollen 
in den entspreehenden Abkommen vereinbart 
werden. 

Artikel 23: 

I. Beide Partnefinstitutionen bemithen sich, die 
notwendigen Mittel vir Realisierung der 
vorgesehenen Aktivagten dieser Vereinbanmg 
zur Verfilgung zu stellen. 

2. Im 	Zusammenhang der 	gemcinsamen 

O detaffiamento das intenções de cooperação 
relacionadas com qualquer programa deverá ser 
acordado entre ambas as instituições parceiras e os 
programas não poderão se tomar efetivos até que 
tenham sido aprovados por escrito pelas autoridades 
representantes de cada instituição Sou 
coordenadores do convênio. Todos os recursos 
financeiros necessários para a execução e 
possibilidades de mobilização serão detalhados em 
instrumentos específicos. 

Artigo 23: 

I. Ambas as instituições parceiras concordam em 
buscar meios necessários para viabilizar a 
realização das atividades previstas neste acordo. 

2. Está previsto a busca por captação de recursos no 
Entwicklung 	von 	Projekten, 	sind 
Mittelbeschaffungen 	in 	Brasihen 	durch 

Brasil 	através 	de 	recursos 	de 	Pesquisa 	e 
Desenvolvimento (P&D) provenientes da Lei 

Forschung und Entwicklung (FRE) Minei vom "Cláusula de MD da Lei do Petróleo", do fundo 
Gesetz "Cláusula de PAD da Lei do Petróleo", setorial do petróleo (CT-Petro) e através de 
vom Sektor Cilfonds (CT-Pero) und mil Hilie 
von 	spezifischen 	Programmen (113P, 	FINEP, 

editais especificas (1131s, FINEP, CNPq, CAPES, 
RAPES, BNDES, ANP, Pré-Sal Petróleo S.A., 

CNPq, CAPES, FAPES, BNDES, ANR, PA-Sal 
Petróleo S.A., PETROBRAS, Sou UNESCO, 
unser anderen) vorhergesehen. 

PETROBRAS, dou UNESCO, dentre outros), 
com a finalidade de desenvolvimento de projetos 
em conjunto. 

3. Im 	Zusammenhang 	mit 	der 	gemeinsamen 3 Está previsto a busca por captação de recursos 
na Alemanha provenientes de editais específicos Entwicklung 	von 	Projekten, sind 

Mittelbeschaffungen in Deutschland 
von 	spezifischen 

mit Hilfe 
Programmen 

(DAAD, 	Mexander von Humboldt (AvH), 
Fraunhofer-Gesellschaft, 	Horizon 	2020, 	e/ou 

(DAAD, 	Alexander von 	Htunboldt 	(AvH), Erasmus 	Mundus, 	dentre 	outros), 	com 	a 
Fraunhofer-Gesellschaft, 	Horizon 	2020, 
undatider 	Erasmus 	Mundos, 	und 	andere) 
vorhergesehen. 

finalidade de desenvolvimento de projetos em 
conjunto. 

Anikel 3: Organisation und Koordinafion der 
Zusammenarbeit 

Beide Institutionen verpflichten sich den jeweiligen 
Partner immer wenn notwendig zu konsultieren, 
sich, falis maglich, ao jahrlichen Treffen vir 
Koordinierung zu beteiligen, um die laufenden und 
zukiinftigen Altivitaten zu besprechen. Rir diese 
Zusammenarbeit werden Dr. Daniel Wimmer 
(FHWS) und Prof. Dr. ANDREAS NASCIMENTO 
(IFES) benannt 

Artigo 3: Organização e coordenação desta 
cooperação 

Ambas as instituições obrigam-se a consultar os 
parceiros sempre que necessário e participar de 
encontros de coordenação anuais, se possível, para 
discutir as atividades em andamento e as atividades 
Muras. Para esta cooperação nomeiam-se como 
coordenadores o Dr. Daniel Wimmer (FHWS) e o 
Prof, Dr. ANDREAS NASCIMENTO (UFES). 
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SUPERINTENDÊNCIA DOS HOSPITAIS UNIVERSITÁRIOS DA UFC
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO WALTER CANTÍDIO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 4/2019

PROCESSO: 23533.000281/2019-04
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 11/2015. Contratante: Universidade Federal do Ceará,
através do seu HOSPITAL UNIVERSITÁRIO WALTER CANTÍDIO. CNPJ 07.272.636/0002-12.
Contratado: AGFA HEALTHCARE BRASIL IMPORTAÇÃO E SERVIÇOS - CNPJ: 09.032.626/0002-
35. Objeto: supressão de 07 unidades do equipamento STAND ALONE do contrato nº
01/2016, a partir do dia 01/06/2019, no percentual de 30,0883%, que corresponde a R$
66.861,90. Assim, o valor total do contrato passará de R$ 222.219,15 para R$ 155.357,25.
Fundamento Legal: Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. Vigência de 17/06/2019 a
08/03/2020. Data da assinatura: 17/06/2019.
ASS. : Prof. José Luciano Bezerra Moreira
Superintendente dos Hospitais Universitários da UFC

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2019 - UASG 153046

Nº Processo: 23068019824201992. Objeto: A presente licitação tem como objeto a
formação de registro de preços para eventuais aquisições de GÁS LIQUEFEITO DE
PETRÓLEO (GLP), para atender as demandas do Almoxarifado Central da UFES para o ano
de 2019, conforme condições e especificações contidas no Anexo I - Termo de Referência.
Total de Itens Licitados: 4. Edital: 18/06/2019 das 08h00 às 11h59 e das 12h00 às 17h59.
Endereço: Av. Fernando Ferrari Nº 514 Campus Universitario, Goiabeiras - Vitória/ES ou
www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/153046-5-00020-2019. Entrega das Propostas:
a partir de 18/06/2019 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
02/07/2019 às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

VICTORIA LACERDA
Pregoeira

(SIASGnet - 17/06/2019) 153046-15225-2019NE800001

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 12/2019

Empresas vencedoras do certame: 06.988.429/0001-15 - J. R. MEIAS EIRELI:
item 15 - R$ 3,89. Itens cancelados: 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 16.

SUEILA DOS SANTOS ROCHA
Pregoeira

(SIDEC - 17/06/2019) 153046-15225-2019NE800001
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE REGISTROS DE PREÇOS

Objeto: Eventuais aquisições de uniformes personalizados para atender aos trabalhadores
do Convênio assinado entre a Universidade Federal do Espírito Santo e a Secretaria de
Justiça do estado do Espírito Santo, conforme especificações constantes no Anexo I -
Termo de Referência; Data de Assinatura: 18/06/2019. Vigência: 18/06/2019 a 18/06/2020.
Processo Administrativo Nº 23068.018306/2019-51; vencedor: 06.988.429/0001-15 - J. R.
MEIAS EIRELI: item 15 - R$ 3,89. Itens cancelados: 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13,
14, 16.

DEPARTAMENTO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO Nº 10/2019

Processo nº. 23068.004425/2019-27. Partícipes: Universidade Federal do Espírito
Santo/UFES e Hochschule Für Angewandte Wissenschaften Würzburg-Schweinfurt /FHWS
(Alemanha). Objeto: Promover a cooperação acadêmica entre as duas instituições. Data da
assinatura: 29/05/2019. Vigência: 05 (cinco) anos a partir da data de assinatura.

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
EDITAL Nº 91, DE 17 DE JUNHO DE 2019

O Pró-Reitor de Gestão de Pessoas da Universidade Federal do Espírito Santo,
usando de suas atribuições, resolve HOMOLOGAR o resultado do processo seletivo
simplificado para contratação de Professor Visitante Estrangeiro, de que trata o Edital nº
47/2019-PROGEP, publicado no D.O.U. de 24 de abril de 2019.

Unidade: CENTRO DE CIÊNCIAS JURÍDICAS E ECONÔMICAS
Departamento: Direito
Área/Subárea: Direito - Teoria do Direito - História do Direito
Processo nº 23068.077122/2018-42

. Classificação Nome

. 1º Fiammetta Bonfigli

CLEISON FAÉ
CENTRO DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS E ENGENHARIAS

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 4/2019

Empresas vencedoras do pregão 01/2019 SRP, tendo em referência os
respectivos itens: 03.716.644/0001-79 - CASA DO BOI PRODUTOS AGROPECUARIOS EIRELI
itens: 29, 30 ** 07.296.219/0001-29- E.R. FELIX - PROD. AGROP item: 09 **
20.637.873/0001-17 - MEDIC VET LTDA itens: 12, 23, 38, 41, 44 ** 27.875.589/0001-28 -
AGRO RIOS - PRODUTOS AGROPECUARIOS - EIRELI item: 46 ** 28.591.670/0001-49 -
VETSUL COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI item 31. Valor global da Ata R$30.648,60 **
ITENS CANCELADOS NA ACEITAÇÃO 21, 40, 43 ** ITENS DESERTOS 01, 02, 03, 04, 05, 06,
07, 08, 10, 11, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 22, 24, 25, 26, 27, 28, 32, 33, 34, 35, 36, 37,
39, 42, 45,47, 48, 49, 50.

GUILHERME FOSSI NASCIMENTO
Pregoeiro

(SIDEC - 17/06/2019) 153050-15225-2019NE800001

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO CASSIANO ANTONIO DE MORAES
RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO Nº 36/2019

Empresa vencedora do certame: GIGAMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS
HOSPITALARES - 15.277.824/0001-80 - Itens: 1 e 2.

ELVIS DINIZ SOUZA DE OLIVEIRA
Pregoeiro

(SIDEC - 17/06/2019) 153047-15225-2019NE800218

UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE
EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO Nº 187/2019

O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições, torna
público e homologa o resultado do Processo Seletivo Simplificado para contratação de
professor substituto para a classe, carga horária, departamento e área de conhecimento,
abaixo relacionados, de que trata o Edital nº 159/2019, publicado no D.O.U. de
22/05/2019:

1 - Departamento de Departamento de Química Analítica (GQA)
Classe: Assistente A - 40 horas
Área: Química Analítica.
Classificação: Marcos Martins Gouvêa (1º lugar).

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA

EDITAL Nº 188/2019
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR SUBSTITUTO

O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições, torna
público que estarão abertas as inscrições no Processo Seletivo Simplificado para
contratação de Professor Substituto, nas áreas especificadas no Anexo I. A Seleção será
realizada de acordo com a Lei nº. 8.745 de 09/12/93, alterada pela Lei nº. 9.849 de
26/10/99, Lei nº 12.425 de 17/06/11, Decreto nº 7.485 de 18/05/2011, Orientação
Normativa SRH/MP nº 05, de 28/10/2009 e Resolução CEP/UFF nº 264/2015, de
17/06/2015.

1. Do requerimento de inscrição on line.
Poderão inscrever-se no Processo Seletivo cidadãos brasileiros ou estrangeiros

detentores do título acadêmico especificado no anexo I. Os candidatos deverão ingressar
no endereço https://app.uff.br/cpd para cadastrar-se no Sistema de Gerenciamento de
Concursos. Concluído o cadastramento, o candidato deverá fazer o login mediante
informação do CPF e da senha pessoal indicada no cadastro. Após ingressar no sistema, o
candidato deverá requerer sua inscrição por meio do link "requerimento de inscrição",
seguindo as etapas do formulário. O pedido de inscrição deverá ser realizado das 12 horas
do 1º dia até às 24 horas do último dia do período de inscrição, conforme Anexo I.

1.1. O simples cadastro no site não configura inscrição.
1.2. O requerimento de inscrição exige a remessa de cópia digitalizada dos

seguintes documentos:
1.2.1. comprovantes das titulações exigidas (frente e verso), conforme

especificação no Anexo I. Caso o candidato ainda não tenha o Diploma, deverá apresentar
Declaração do Programa de Pós-Graduação ao qual está vinculado (cursando o Programa
de Pós-Graduação) ou esteve vinculado (concluiu o Programa de Pós-Graduação),
especificando a área de conhecimento do curso, para fins de verificação do cumprimento
da qualificação exigida no Anexo I. Na hipótese de título auferido em instituição
estrangeira, exigir-se-á o reconhecimento em território nacional no ato da contratação. No
caso de candidato estrangeiro é obrigatório o encaminhamento de cópia digitalizada do
visto permanente ou visto temporário de trabalho.

1.2.2. cópia do Curriculum Lattes;
1.2.3. cópia da GRU e comprovante de pagamento.
1.3. Os candidatos que apresentarem titulações com áreas de formação

diferentes das especificadas no Anexo I terão as inscrições indeferidas.
1.4. Os candidatos que não vincularem a documentação exigida ao

requerimento de inscrição no site terão as inscrições indeferidas.
1.5. . Ao final do preenchimento do Requerimento de Inscrição, o candidato

deverá assinalar a opção que leu e concorda com os Termos do Edital para concluir a
inscrição com sucesso e receber o número de inscrição.

1.6. Se após a finalização da inscrição o número de confirmação não for
gerado, o candidato deverá entrar em contato imediatamente com a CPD através do e-
mail dgl.cpd.uff@gmail.com ou pelo telefone (21) 2629-5254.

2. Dos valores das taxas de inscrição.
2.1- Professor Auxiliar 20h e 40h: R$ 50,00;
2.2- Professor Assistente 20h e 40h: R$ 60,00;
2.3- Professor Adjunto 20h e 40h: R$ 70,00.
2.4- O valor recolhido não será restituído sob nenhuma hipótese, salvo em caso

de cancelamento da seleção simplificada.
2.5- Da isenção da taxa de inscrição
2.5.1- A isenção de taxa de inscrição é possibilitada ao candidato que estiver

inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico, e for
membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.135 de 26/06/2007.

2.5.2- O candidato deverá preencher o Formulário de Solicitação de Isenção de
Taxa de Inscrição, disponível no site app.uff.br/cpd . Para download o candidato deverá
fazer login e clicar na aba "requerimento de inscrição".

2.5.3- A solicitação deverá ser enviada para o e-mail dgl.cpd.uff@gmail.com,
até o quinto dia do período de inscrições, para análise, anexando os seguintes
documentos:

a) Cópia do documento de inscrição com o Número de Identificação Social -
NIS, atribuído pelo CadÚnico;

b) Declaração de que é membro de família de baixa renda.
2.5.4- A Coordenação de Pessoal Docente - CPD divulgará em até dois dias

úteis após a entrega do Formulário de Solicitação de Isenção de Taxa de Inscrição, no
endereço https://app.uff.br/cpd, em "Últimos Comunicados", a relação dos candidatos
cujas solicitações de isenção de taxa tiverem sido deferidas.

3. Da realização do Processo Seletivo.
3.1-O Processo Seletivo será realizado nos dias e locais relacionados nos

Anexos I e II, devendo o candidato estar presente desde a instalação da banca, e
compreenderá nos seguintes tipos de avaliação, todos com notas de 0 (zero ) a 10 ( dez
).:

a) Prova de conteúdo escrita (eliminatória);
b) avaliação do Curriculum Vitae;
c) prova didática.
3.1.1 A prova de conteúdo poderá ser escrita ou escrita e prática (ver anexo I),

de acordo com a determinação do departamento pertinente.
3.2- Após a realização da prova escrita, de caráter eliminatório, ou em

momento determinado pelo cronograma do processo seletivo, os candidatos aprovados,
deverão apresentar, em via única, cópia de comprovantes das atividades declaradas no
Curriculum Vitae, na mesma ordem que mencionados, assim como cópia das titulações
exigidas neste edital.

3.3- A prova didática constará de uma aula de 50 (cinquenta) minutos e versará
sobre um dos pontos da relação entregue aos candidatos inscritos e sorteado na presença
de todos os candidatos conforme cronograma fornecido pelo Departamento.

3.4- A prova didática terá como objetivo aferir a capacidade do candidato em
relação aos procedimentos didáticos, ao domínio e conhecimento do assunto abordado e
às condições para o desempenho de atividades docentes.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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